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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI r, 35/22 

Sulffies, em 22/.2.3.- .1124as-

Concede aumento salarial aos 
servidores públicos municipais do 
Poder Executivo, do Serviço Municipal 
de Águas e Esgotos - SEMAE, do 
Instituto de Previdência Municipal - 
IPREM, da Câmara Municipal de Mogi 
das Cruzes e do Consórcio Regional de 
Saúde de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - CRESAMU, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica concedido aumento salarial aos servidores ativos, inativos e pensionistas 
do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, do Instituto de 
Previdência Municipal - IPREM e da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, no importe 
correspondente a 5,64% (cinco inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), incidentes 
sobre o salário base. 

§ 1° O aumento a que se refere o caput deste artigo também se aplica aos servidores 
municipais que atuem no âmbito do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - CRESAMU. 

§ 2° O aumento a que alude o caput deste artigo não se aplica aos agentes políticos e 
aos cargos em comissão. 

§ 3° O aumento salarial aos ativos, inativos e pensionistas previsto no caput deste 
artigo será concedido conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar n° 35, de 5 de 
julho de 2005. 

Art. 2° O percentual estabelecido no artigo 1° desta lei deverá ser aplicado à tabela 
de salários, corrigindo, desta forma, todos os padrões de referências salariais. 

Art. 3° O aumento salarial instituído pela presente lei será concedido a título de 
realinhamento da política remuneratória do Município, não se tratando da revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos, prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 40 As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE 
JUSTICA E REDACÃO e FINANCAS E ORCAMENTO 

Projeto de Lei n° 35 / 2022 

De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, a proposta em estudo concede 
aumento salarial aos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo, do 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, do Instituto de Previdência Municipal —1PREM, da 
Câmara Municipal de Mogi das Cruzes e do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência — CRESAMU, no importe correspondente a 5,64% (cinco inteiros e sessenta e 
quatro centésimos por cento), incidentes sobre o salário base e retroativos a 1° de janeiro de 2022. 
Sendo que, o aumento salarial instituído pela propositura será a título de realinhamento da política 
remuneratória do Município, não se tratando da revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos, prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

A proposta, conforme verificamos nos autos do Processo Administrativo n° 
8344/2022, recebeu parecer favorável das Secretárias em que tramitou, em especial, da Procuradoria 
Geral do Município. Contudo, devemos apenas salientar que, por força de dispositivos constitucionais 
que consagram a independência entre os Poderes, não pode uma proposta de autoria do Poder 
Executivo determinar um aumento salarial aos servidores do Poder Legislativo, assim, estamos 
propondo emenda à ementa e ao artigo 1° do projeto de lei para retirar do texto a previsão da "Câmara 
Municipal de Mogi das Cruzes". Assim, propomos a seguinte emenda: 

EMENDA MODIFICATIVA: 

A ementa e o "caput" do artigo I° do Projeto de Lei n° 35/2022, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Concede aumento salarial aos servidores públicos municipais do Poder 
Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, do 
Instituto de Previdência Municipal — FPREM e do Consórcio Regional de 
Saúde de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — CRESAMU, e dá 
outras providências." 

.. 
J : "Art. 1° Fica concedido aumento salarial aos servidores ativos, inativos e 

,.....N.\ -1., pensionistas do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e kob., 
Esgotos — SEMAE, do Instituto de Previdência Municipal — IPREM, no 

I\ importe correspondente a 5,64% (cinco inteiros e sessenta e quatro 
centésimos por cento), incidentes sobre o salário base." 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N 2.o Somado 

Visa o presente trabalho a proposição de emenda ao Projeto de 
Lei Complementar n° 35/2022, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, o qual 
concede aumento salarial aos servidores públicos municipais do Poder 
executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos — Semae, do Instituto de 
previdência Municipal — Iprem, Câmaras Municipal e do Consorcio Regional de 
Saúde de Serviço de Atendimento Móvel de urgência -Cresamu e da outras 
providencias. 

Após estudos, visando valorizar e ser justo com todos os 
servidores municipais, posto que todos se submetem as mesmas regras contidas 
no Estatuto do Servidores do Municipio de Mogi das Cruzes: 

Apresento a seguinte emenda MODIFICATIVA, nos termos do 
Regimento Interno desta Casa — resolução n° 005/2001 ao Projeto de Lei n° 
35/22 visando valorizar todos os servidores municipais, dentro do que a 
legislação permite. 

Emenda Modificativa 

Fica modificado a redação o § 2° do artigo 1° do projeto de lei n° 
35/22 passando a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2° - O aumento a que alude o caput deste artigo não se aplica aos 

agentes politicos. 

Assim, diante do acima exposto, apresento esta EMENDA 
MODIFICATIVA, a qual merecerá análise dos nobres Paressiesta Casa. 

-- - 
Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo de jfárida, 30 de março de 2022 

Vereador PSD 
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CÂMARA NiUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO I 

Mogi das Cruzes, em 01 de abril de 2.022. 

Oficio GPE n.° 94/22 

Senhor Prefeito 

Através do presente, tenho a elevada honra de pass.,:: 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n.° 35/22, 

de vossa autoria, que concede aumento safaria' aos servidores púbiico:s 

municipais do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos • 

SEMAE, do Instituto de Previdência Municipal — IPREM e do Consórcio Regional 

de Saúde de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - CRESAMU, e dá 

outras providências, o qual foi aprovado pelo Plenário desta Edilidade em 

Ordinária realizada na daC. de 30 de março p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consic.-Je . .ao e apreço. 

12207 / 2022 

11 1111 II III 

Atenciosamente 

O TAVARES FURLAN 
06/04/2022 16:12 lente da Câmara 

III IDIIII I1111 111 
CAI: 275889 

Nome CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES- CMMC 

Assunto PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 

OF. N 94/2022 - - PROJETO DF I H N' 35/27 DF 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE CONCEDE 
AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES PUBLICOS 

Conclusão: 27/04/2022 

Orgâo: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 
!HA 
'GI DAS CRUZES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°35/22 

Concede aumento salarial aos servidores públicos 
municipais do Poder Executivo, do Serviço 
Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, do Instituto 
de Previdência Municipal — IPREM e do Consórcio 
Regional de Saúde de Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência - CRESAMU, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido aumento salarial aos servidores ativos, inativos f. 
pensionistas do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, do 
Instituto de Previdência Municipal - IPREM, no importe correspondente a 5,64% (cinco 
inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre o salário base. 

§ 1° O aumento a que se refere o caput deste artigo também se aplica aos 
servidores municipais que atuem no âmbito do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - CRESAMU. 

§ 2° O aumento a que alude o caput deste artigo não se aplica aos agentes 
políticos e aos cargos em comissão. 

§ 3° O aumento salarial aos ativos, inativos e pensionistas previsto no capta 
deste artigo será concedido conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar n° 35, 
de 5 de julho de 2005. 

Art. 2° O percentual estabelecido no artigo 1° desta lei deverá ser aplicado à 
tabela de salários, corrigindo, desta forma, todos os padrões de referências salariais. 

Art. 3° O aumento salarial instituído pela presente lei será concedido a título 
de realinhamento da política remuneratória do Município, não se tratando da revisão gemi 
anual da remuneração dos servidores públicos, prevista no artigo 37, inciso X. 
Constituição Federal. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE

MOGI DAS CRUZES
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n° 35/22 fls. 02 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de janeiro de 2022. 

GABINETE DA PRESIDÊ IA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 01 de •nl de 2.0 , 4610 da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

RC TAVARES FURLAN 
idente da Câmara 

MAURO DE SIS"MARGARIDO 
cretário 

JULI LAQUIAS BOTELHO 
ecretário 

Secretaria Legislativa da Cnara Municipal 'de Mogi das Cruzes, em 01 Cs,' 

abril de 2.022, 461° da Fundação d e-de Mb • as Cruzes. 

/ 

u o Soares 
Secretário/Geral Legislativo 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 631/2022 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA DE GOVE 
4c„.. 

Mogi das Cruzes, 29 de abril de 2022. 

Tenho a honra de levar ao conhecim nto de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n's: 

• 7.769, de 28 de março de 2022, que institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município de Mogi das Cruzes; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o artigo 40 da 
Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar, e dá 
outras providências; 

• 7.770, de 31 de março de 2022, que dispõe sobre o procedimento para a 
instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR 
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação 
federal vigente; 

• 7.771, de 4 de abril de 2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade do Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, e dá outras providências; 

• 7.774, de 7 de abril de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.776, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Mobilidade Urbana - CMMU, definindo sua composição, atribuições e funcionamento; revoga 
a Lei n°6.934, de 10 de julho de 2014, e dá outras providências; 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 631/2022 - SGOV/CAM - FLS. 2 

SECRETARIA DE GO 

Ze 4toz \

• 7.777, de 18 de abril de 2022, que concede aumento salarial aos servidores 
públicos municipais do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, do 
Instituto de Previdência Municipal - IPREM e do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - CRESAMU, e dá outras providências; 

• 7.780, de 20 de abril de 2022, que revoga a Lei n° 7.104, de 28 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre a desafetação da classe de bens públicos de uso especial e transfere para a 
classe de bens dominicais o imóvel que especifica e autoriza o Poder Executivo a alienar, por 
doação com encargos, ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - 
SEBRAE-SP, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.781, de 25 de abril de 2022, que ratifica o Convênio n° 101502/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não 
Governamentais, e o Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras 
providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vo a Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Rubens- liveira 
Secret,' de Governo 

SGovirbm 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI N° 7.777, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

Concede aumento salarial aos 
servidores públicos municipais do 
Poder Executivo, do Serviço Municipal 
de Águas e Esgotos - SEMAE, do 
Instituto de Previdência Municipal - 
IPREM e do Consórcio Regional de 
Saúde de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - CRESAMU, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica concedido aumento salarial aos servidores ativos, inativos e pensionistas 
do Poder Executivo, do Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, do Instituto de 
Previdência Municipal - IPREM, no importe correspondente a 5,64% (cinco inteiros e sessenta e 
quatro centésimos por cento), incidentes sobre o salário base. 

§ 1° O aumento a que se refere o caput deste artigo também se aplica aos servidores 
municipais que atuem no âmbito do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - CRESAMU. 

§ 2° O aumento a que alude o caput deste artigo não se aplica aos agentes políticos e 
aos cargos em comissão. 

§ 3° O aumento salarial aos ativos, inativos e pensionistas previsto no caput deste 
artigo será concedido conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar n° 35, de 5 de 
julho de 2005. 

Art. 2° O percentual estabelecido no artigo 10 desta lei deverá ser aplicado à tabela 
de salários, corrigindo, desta forma, todos os padrões de referências salariais. 

Art. 3° O aumento salarial instituído pela presente lei será concedido a título de 
realinhamento da política remuneratória do Município, não se tratando da revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos, prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI N° 7.777/2022 - FLS. 2 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua ao, retroagindo seus efeitos a 
1° de janeiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL D M CRUZES, 18 de abril de 2022, 
461° da Fundação da Cidade de Mogi das C es. 

CAIO CESAR CH DA CUNHA 
Prefeito gi das Cruzes 

Francisco Cardoso de Camargo Fil o 
Secretário de Governo 

Registrada na Secretaria de Governo - Departamento de Administração e publicada 
no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 18 de abril de 2022. Acesso público pelo site 
www.mogiclascruzes.sp.gov.br. 

S'Gow'rbm 




